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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º07/2025 

O MUNICIPIO DE MANGA, com sede na Praça Coronel Bambem, 1477 – Centro –  

Manga/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.270.447/0001-46, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Anastácio Guedes Saraiva, nomeado através do Termo de Posse 

de 1º de janeiro de 2021 portador da matrícula funcional nº 6210, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 005/2025, publicada no Hoje em Dia, D.O.E  e no D.O.U de 

21/02/2025, processo administrativo n.º 0013/2025, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino do Município de Manga - MG, alinhada aos parâmetros educacionais e ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o ano letivo 2025., especificados no item 1.1 
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 05/2025 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 
Item 

do TR 

BASE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – ME, CNPJ: 
40.125.454/0001-03, ENDEREÇO: R. ERNESTINA DINIZ MOREIRA, N° 76, 

GALPÃO, CIDADE: Contagem / MG CEP: 30.520-400, TEL: (31) 99813-9310, 
e-mail: alimentosbase@gmail.com, Representante: LEONARDO DE 

OLIVEIRA SALES 

 
X 

Especificação Marca 

 
(se exigida 

no edital) 

Unidad
e 

Quantidade 

Máxima 

Valor 

Unit 

04 Açúcar cristal, na cor branca, 
fabricado de suco de cana-de-açúcar, 
contendo no mínimo 99,3% de 
sacarose, livre de fermentação, isento 
de matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos animais ou vegetais. Produto 
de acordo com NTA 52. Embalagem 
plástica atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais, 
tipo e classificação, dados de 
identificação do produto, data de 

euroaucar 

pacote 2.100 R$ 15,55 

mailto:alimentosbase@gmail.com
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fabricação e de validade e número do 
lote. Embalagem com 05 kg. 

12 Aveia em flocos, produto resultante de 
moagem dos grãos de aveia após 
limpeza e classificação. As 
características organolépticas,  

pacha 

pacote 200 R$ 4,80 

16 Batata inglesa, lisa; de primeira; firme 
e intacta; sem lesões de origem física 
ou mecânica, (rachaduras cortes); 
tamanho e conformação uniformes; 
devendo ser graúda. 

ceasa 

unidade 3.180 R$ 7,00 

18 Beterraba, de primeira; firme e intacta; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras cortes); 
tamanho e conformação uniformes; 
devendo ser graúda. 

ceasa 

quilogra
ma 

2.300 R$ 4,58 

19 
Biscoito de doce, tipo MAISENA. 

racine 
caixa 1.900 R$ 18,90 

21 Biscoito de sal, tipo CREAM-
CRACKER. 

racine 
caixa 1.816 R$ 13,90 

26 CAFÉ 100% TORRADO; moído isento 
de grãos pretos verdes 
fermentados,sabor residual bom e 
típico cor castanho claro a médio, 
qualidade global superior, categoria 
tradicional/extraforte, com nível 
mínimo de qualidade notas entre 4,5 e 
6, e selo ABIC.. Embalagem de 500 
gramas e apresentar selo de 
qualidade abic. 

molito 

pacote 1.032 R$ 19,90 

27 Carne bovina de 2ª qualidade corte 
em pedaços, limpa sem pele, com 
pouca gordura, sem pelancas, isentas 
de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais (física, 
química e organoléptica), corte de 
acordo com os padrões estabelecidos 
pelo diagrama sem extensão 
atingindo partes não cotadas. Produto 
de acordo com NTA 3. 

Carne e cia 

quilogra
ma 

8.395 R$ 24,90 

28 Carne bovina moída de 2ª qualidade, 
limpa sem pele, com pouca gordura, 
sem pelancas, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(física, química e organoléptica), corte 
de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão atingindo partes não 

Carne e cia 

quilogra
ma 

9.000 R$ 23,80 
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cotadas. Produto de acordo com NTA 
3. 

88 Carne para Hamburguer – Sabor 
carne bovina, cozido e congelado. 
Peso unitário de 30 a 60 g. O produto 
deverá apresentar- se congelado em 
sua forma natural à temperatura de - 
12ºC a -18ºC. Produto com prazo de 
validade : 12 meses a contar da data 
de fabricação. Nos rótulos das 
embalagens (primária e secundária), 
deverão estar impressas, de forma 
clara e indelével, as seguintes 
informações: 1.denominação de 
venda do produto (nome do produto e 
marca) 2.identificação da origem 
(nome e endereço do fabricante, e a 
expressão "Indústria Brasileira") 
3.data de fabricação e prazo ou data 
de validade ou data de vencimento e 
número do lote 4.lista de ingredientes 
(na embalagem primária), inclusive os 
aditivos caso utilizados 5.conteúdo 
líquido 6.condições de 
armazenamento 7.condições de 
armazenamento e prazo máximo para 
consumo após a abertura da 
embalagem primária 8.empilhamento 
máximo (na embalagem secundária) 
9.carimbo do Serviço de Inspeção 
Federal- SIF ou Serviço Inspeção 
Estadual- SISP. 10.  

alimenta 

quilogra
ma 

2.000 R$ 20,50 

29 CARNE SUÍNA, LIMPA SEM PELE, 
COM POUCA GORDURA, SEM 
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS 
OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO 
PRUDUTO QUE SEJA IMPROPRIAS 
AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS 
NATURAIS (FISICA QUIMICA E 
ORGANOLEPTICA ) CORTE DE 
ACORDO COM OS PADROES 
ESTABELECIDOS PELO DIAGRAMA 
SEM EXTENSAO ATIGINDO 
PARTES NAO COTADAS . 
PRODUTO DE ACORDO COM NTA3. 

Carne e cia 

quilogra
ma 

2.500 R$ 20,80 

30 Cebola de primeira; compacta e firme; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes; 
tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvida; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas. 

ceasa 

quilogra
ma 

2.340 R$ 2,77 
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31 Cenoura, de primeira; firme e intacta; 
sem lesões de origem física ou 
mecânica, (rachaduras cortes); 
tamanho e conformação uniformes; 
devendo ser graúda. 

ceasa 

quilogra
ma 

3.020 R$ 5,13 

32 Cereal Tipo Mucilon; Cereal infantil 
tipo mucilon sabor arroz e aveia. 
Constituído de farinha de arroz, 
açúcar, farinha de aveia, extrato de 
malte, sais minerais (carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico, 
fumarato ferroso, sulfato de zinco) 
vitaminas ( vitamina C, niancina, 
vitamina E, acidopantotênico, vitamina 
A e vitamina b1, vitamina b6, acido 
fólico, vitamina d) e aromatizante 
vanilina. 

mucilon 

lata 610 R$ 13,00 

34 Chuchu de primeira compacto e firme 
sem lesões de origem física ou 
mêcanica, perfurações e corte; 
tamanho e coloração uniformes 
devem ser bem desenvolvidas e 
isentas de sujidades parasitas e 
larvar. 

ceasa 

quilogra
ma 

1.800 R$ 6,60 

39 Farinha de mandioca torrada, 
fabricada a partir de matérias-primas 
sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e parasitos. Não poderão 
estar úmidas, fermentadas ou 
rançosas. Produto de acordo com 
NTA 34. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação 
do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. 
Embalagem com 01 kg. 

pacha 

quilogra
ma 

1.230 R$ 4,00 

46 Frango inteiro congelado, com adição 
de água de no máximo 8%, aspecto, 
cor e cheiro próprios, não amolecido, 
nem pegajoso, sem mancha 
esverdeada, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Produto 
de acordo com NTA 3. Deverá ser 
registrada junto ao IMA ou SIF, ser de 
qualidade, limpo (sem excesso de 
gordura e pele), apresentar após o 
desgelo consistência firme e 
compacta, coloração amarelo pardo, 
brilho e odor suave, acondicionada 
em embalagem plástica atóxica, à 
vácuo, contendo em seu rótulo: 
espécie do produto, data da 

Ave nova 

quilogra
ma 

4.000 R$ 7,90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

 

embalagem, validade e peso, padrão 
PIF PAF, sem tempero. 

47 Fubá de milho enriquecido com ferro 
e ácido fólico, obtido pela moagem do 
grão de milho, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de 
matéria terrosa e parasitas. Produto 
de acordo com NTA 34. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais e 
dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 01 
kg. 

pacha 

quilogra
ma 

350 R$ 3,30 

50 Laranja tipo pera rio, de primeira; 
firme e intacta; sem lesões de origem 
física ou mecânica, (rachaduras 
cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

ceasa 

quilogra
ma 

4.000 R$ 6,55 

67 Óleo refinado de soja fabricado por 
processo tecnológico adequado. Deve 
apresentar aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares e deverá estar isento 
de ranço e de outras características 
indesejáveis. Preparado a partir de 
grãos de soja sãos e limpos. Sem 
conservantes. Livre de matéria 
terrosa, parasitas e detritos animais e 
vegetais. Produto de acordo com NTA 
50. Embalagem plástica, atóxica,  
transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação 
do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. 
Embalagem: Caixa com 20 und de 
900 ml. 

Vila velha 

caixa 400 
R$ 
117,00 

68 Ovo de galinha, de primeira, tipo 
extra; classe A, branco e de primeira. 
Isento de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas; em perfeitas 
condições estruturais.  

Per fa 

dúzia 3.000 R$ 8,40 

74 Peito de frango, com Osso, congelado 
com adição de água de no máximo 
8%. 

Ave nova 
quilogra
ma 

6.500 R$ 1,.00 

75 Peixe, filé, sem espinha, congelado 
deverá estar integro e ser julgado em 
face das características próprias de 
sua espécie. Deve ser registrada junto 
ao IMA ou SIF Produto de acordo com 
NTA 9. 

fisk 

quilogra
ma 

600 R$ 44,00 

84 Tomate tipo paulista, de primeira; 
firme e intacta; sem lesões de origem 

ceasa quilogra
ma 

1.800 R$ 7,91 
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física ou mecânica, (rachaduras 
cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Manga 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

4.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 
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4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, caso seja 

também vantajoso para a Administração, poderá a Administração de maneira 

transparente, eficiente e amparada por orientação especializada da procuradoria 

jurídica, por ser uma estratégia prática, sustentável e alinhada com os princípios da 

boa governança e da gestão eficiente dos recursos públicos, renovar os 

quantitativos aqui inicialmente registrados e planejados. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado 
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no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
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aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
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critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
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gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (d u a s ) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Manga 27 de Março de 2025. 

Assinaturas 

 

____________________________________________________________ 
Anastacio Guedes Saraiva – Prefeito Municipal 

Representante legal do Órgão Gerenciador 
 
 

____________________________________________________________ 
 Leonardo de Oliveira Sales 

Representante  Legal  do  Fornecedor  Registrado  
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